
Processo: PE nº 031/2019
Assunto: Análise 2 B de proposta de fornecimento de Condicionadores de Ar

 DESPACHO

Senhora Pregoeira,

Trata-se de verificação de informação após 2a análise da proposta apresentada pela empresa TOP
MOVEIS LTDA - CNPJ 05.269.798/0001-95 no PE 031/2019 referente à aquisição de condicionadores de ar.

LOTES III, IV, V e VI: A proposta apresentada não constam os modelos com códigos dos equipamentos
para  verificação  dos  requisitos  técnicos.  Esses  códigos  são  específicos  nos  registros  do  Inmetro,  uns
vigentes e outros cancelados. Cabe ao fornecedor indicar qual dos aparelhos serão fornecidos, de modo
que  possamos  verificar  se  atendem  ou  não  às  exigências  do  edital,  conforme  descrito  na  própria
especificação  de  cada  equipamento  “índice  de  eficiência  energética  não  inferior  a  3,23  (W/W),  com
certificação do INMETRO”. Frisamos que existem códigos de aparelhos que estão vigentes e outros não,
cabe ao fornecedor verificar junto ao fabricante e indicar qual está sendo proposto, ou como alternativa,
enviar o certificado do aparelho com número de registro para verificação.

Da forma apresentada entendemos que os aparelhos propostos para os LOTES III, IV, V e VI 
NÃO ATENDEM  às exigências do PE 31/2019.

Lote  IX  e  X:  Condicionador  de  ar  SPLIT;  capacidade 36.000  BTU/h,  Piso/teto;  220V,  compressor
rotativo, cor do painel branca, controle remoto sem fio; tubulação da condensadora em cobre; gás
ecológico R-410; índice de eficiência energética não inferior a 3,03 (W/W).  * Com certificação do
INMETRO;

Marca/Modelo proposto: Elgin e Modelo: Atualle Eco 36.000BTUs PTFI36B2ID para parte interna e 
OUFE36B2CA para parte externa

Coeficiente energético – Split Piso Teto 36.000 Btu/h - Atualle Eco G2
    PTFI36B2ID   Reg. Inmetro 20/12/2018 CB 7897013574337 

      OUFE36B2CA  Reg. Inmetro 20/12/2018 CB 7897013582875

Garantia na proposta: conforme edital, ou seja, 02 anos.  Atende

Serpentina de cobre – Os códigos apresentados atendem ao especificado.

Da forma apresentada, entendemos que o aparelho proposto para o LOTE IX e X  ATENDEM às exigências
do PE 31/2019.

Cordialmente,

Maceió/AL, 24 de setembro de 2019

Eng.º Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado
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